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o INSTITUTO »r nnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NÀs - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expedc a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Zelio Andrade Marques.

ENDEREÇo nARA coRRosponnÊncr.l: Com. Bacuquara, s/no, Zona Rural, Rio Araca,
Margem Direita, Barcelos-AM.

CNPJ/CPF: 31.482.310/0001-13 IrscnrçÃoEsrnouu: 06.300.454-2

FoxE: (92) 98279-0254 FAx:

Rrcrsrno no IPAAM: 080í.2802 PRoccsso Ne: 182812023-37

ArrvrDADf,: Hotel de Selva e Ecoturismo

LocllrzaÇÃo DA ATTVTDADE: Com. Bacuquara, s/no, Zona Rural, Rio Araca, Margem
Direita, Barcelos-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a construçâo de um hotel de selva/pousada numa área de
2,3717ha.

Porrncrlr-PolurDoR/DEcRADlnon: Médio Ponrr:Pequeno

Puzo op velroADE DEsrA LrcExÇl: 02 Anos.

r\tencão:

Manaus-AM, 
Z g NOY

m son uto C. Junior Juliano Marcos
Diretor

nle de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica ente
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gabinêtê@ipâam.âm.gov.br

Fone:(92) 21 23{721 I 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Nq 090t2023

. Est! licenç, é compostâ de l4 restrições e/ou condições cotrstrtrtes no verso, c[jo nío
cümprimento/aterdimento sujeitaÍá a sur irvrlidaçio e/ou es pe[ÍlidsdB preyistls em trormrs.

. Estâ licetrçs trlo comprova ocm substitui o documetrto de propriedade, dc posse oü de domítrio do
imóvel.

. Estr licençr devc pcrB!tr€cer trr locrlizrçlo da stividsdc c eipostr dê formr üsÍvel (freote c verso),

. ' Em crso de reprodução destr, devcrá ser dê formr itrtegrsl (fretrte e verso)



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N' O9O/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 182812023-37 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

FedeÍal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

s€r efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado
9. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAM A n' 307102
10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
I l. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas nào

pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies

florestais nativas de rápido crescimento.
12. Quando do esgotamento do sistemâ sânitário do canteiro de obras, apresent documento

comprobatório.
13. Paralisar imediatamente à atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento, e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM
14. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitaçào da renovaçào da Licença de Operaçào:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Liquidos - PGRSL, conforme
Termo de Referência IPAAM.

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável pela elaboração do

Programa de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos e Líquidos - PGRSL.


